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DECRETO Nº 112/2018, DE 05 DE ABRIL DE 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve 

 

 

TORNAR SEM EFEITO: 

 

 

O Decreto de 4 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Itapicuru, Pág. 2, Ano VI, edição nº 254, referente à nomeação dos Membros do Conselho 

Municipal de Educação - CME. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-BA, 05 de abril de 2018. 

 

 

 

Magno Ferreira de Souza 
Gestor Municipal 
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